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Considerando que deve haver por parte do poder público a promoção de meios capazes de suprir os anseios dos cidadãos no tocante a entretenimento e lazer;

 



Considerando que  a verba destinada a construções de monta, que refletem o acima especificado, ou seja, a efetiva satisfação das necessidades de lazer da população, depende de providências, tanto financeiras como técnicas, da liderança do Poder Executivo do Estado;

 



Considerando que os cidadãos que habitam o Distrito de Baguaçu, no Município de Olímpia, em sua maioria carentes, possuem limitadas fontes de lazer;

Considerando que a prática de esportes,  além  de  representar atividade de lazer para a população, ainda contribui com a manutenção da saúde, necessitando de locais adequados para seu pleno desenvolvimento;

Considerando que no citado Distrito  do  Município  de   Olímpia está sendo construída área de lazer e campo de futebol e que a conclusão depende de   verbas estaduais;

 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que realize um convênio com a Prefeitura Municipal de Olímpia a fim de que se realizem os estudos necessários e se tomem as providências a fim de que sejam concluídas as obras da área de lazer a campo de futebol do Distrito de Baguaçu, de forma que os cidadãos que lá residem possam exercitar de forma mais plena possível o direito ao lazer e ao esporte.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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